
ESTADO DE PERNAMBUCO

POLÍCIA  MILITAR

DIRETORIA DE GESTÃO DE PESSOAS

Quarta-feira - Recife, 05 de Fevereiro de 2014 - DGP  nº  A 1.0.00.025

BOLETIM INTERNO DA DGP

Para conhecimento desta Diretoria e devida execução, publico o seguinte:

1ª P A R T E

I – Serviços Diários

Para o dia  06 ( Quinta-feira )         

                                                                      (Sem Alteração)

2ª P A R T E

II – Instrução

(Sem Alteração)  
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3ª P A R T E

III – Assuntos Gerais e Administrativos

1.0.0. ALTERAÇÃO DE OFICIAL

1.1.0. Desaverbação de Tempo de Serviço

MAJOR PM Mat. 2062-1/CPM - DGP – ERIVALDO RAIMUNDO DA SILVA , requer fazer 
constar em seus assentamentos a desaverbação, para os efeitos legais de 00 (zero) ano (s), 09 (nove) mês 
(es)  e 06 (seis) dia (s) de Tempo de Serviço, conforme publicado no BI/DP-3 nº 228 de 10/DEZ/2007, às 
Atividades abrangidas pela Escola de Aprendizes – Marinheiros de Pernambuco. CONSTE-SE: Conforme 
Certidão  nº15/2007,  expedida  pela  MARINHA  DO  BRASIL,  datada  de  26/11/2007.  (Nota  nº 
001/2014/DGP-1)

2.0.0. ALTERAÇÃO DE CABO

2.1.0. Averbação de Tempo de Serviço

CB PM Mat. 23770-1/5º BPM – GILDO NUNES DOS REIS , requer fazer constar em seus 
assentamentos, para os efeitos legais 01 (um) ano, 00 (zero) mês e 20 (vinte) dias de Tempo de Serviço, às 
Atividades abrangidas pelo PSU (Previdência Social Urbana).

CONSTE-SE:  Conforme  Certidão  expedida  pelo  INSS,  datada  de  19/11/2013.   (Nota  nº 
451/2013/DGP-1)

                              
CB PM Mat. 31113-8/BPRp – FÁBIO CLEMENTE ALBUQUERQUE D COSTA , requer 

fazer constar em seus assentamentos, para os efeitos legais 02 (dois) anos, 02 (dois) meses e 08 (oito) dias 
de Tempo de Serviço, às Atividades abrangidas pelo PSU (Previdência Social Urbana).

CONSTE-SE:  Conforme  Certidão  expedida  pelo  INSS,  datada  de  25/10/2013.  (Nota  nº 
010/2014/DGP-1)

CB PM Mat.  31798-5/3º  BPM –  AILSON  CORDEIRO DOS SANTOS , requer  fazer 
constar em seus assentamentos, para os efeitos legais 00 (zero) ano, 08 (oito) meses e 18 (dezoito) dias de 
Tempo de Serviço, às Atividades abrangidas pelo PSU (Previdência Social Urbana).

CONSTE-SE:  Conforme  Certidão  expedida  pelo  INSS,  datada  de  30/10/2013.  (Nota  nº 
013/2014/DGP-1)

CB PM Mat. 27708-8/1º BPM – ALTAIR SILVA DE MORAIS , requer fazer constar em seus 
assentamentos, para os efeitos legais 00 (zero) ano, 09 (nove) meses e 21 (vinte um) dias de Tempo de 
Serviço, às Atividades abrangidas pelo PSU (Previdência Social Urbana).

CONSTE-SE:  Conforme  Certidão  expedida  pelo  INSS,  datada  de  20/09/2013.  (Nota  nº 
014/2014/DGP-1)

3.0.0. ALTERAÇÃO DE SOLDADO

3.1.0. Averbação de Tempo de Serviço

                  SD PM Mat. 112626-1/7ª CIPM – NEUTON HENRIQUE DE VASCONCELOS JÚNIOR , 
requer fazer constar em seus assentamentos, para os efeitos legais 04 (quatro) anos, 03 (três) meses e 15 
(quinze) dias de Tempo de Serviço, às Atividades abrangidas pelo PSU (Previdência Social Urbana). 
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CONSTE-SE:  Conforme  Certidão  expedida  pelo  INSS,  datada  de  29/10/2013.  (Nota  nº 
448/2013/DGP-1)

SD PM Mat.  109802-0/23º  BPM –  CÉLIA MARIA DE BRITO NOBRE , requer fazer 
constar em seus assentamentos, para os efeitos legais 03 (três) anos, 02 (dois) meses e 27 (vinte sete) dias 
de Tempo de Serviço, às Atividades abrangidas pelo PSU (Previdência Social Urbana).

CONSTE-SE:  Conforme  Certidão expedida  pelo  INSS,  datada  de  12/11/2013.  (Nota  nº 
450/2013/DGP-1)

SD PM Mat. 111137-0/4º BPM – HUMBERTO ANTONIO DE ANDRADE , requer fazer 
constar em seus assentamentos, para os efeitos legais 05 (cinco) anos, 02 (dois) meses e 01 (um) dia de 
Tempo de Serviço, às Atividades abrangidas pelo Ministério da Marinha.

CONSTE-SE: Conforme Certidão nº 97084701  expedida pelo 3º Comando Naval datada de 
25/11/2002. (Nota nº 452/2013/DGP-1)

SD PM Mat.  103620-3/18º BPM –  MÁRCIO JOSÉ BANDEIRA VERISSÍMO , requer 
fazer constar em seus assentamentos, para os efeitos legais 01 (um) ano, 09 (zero) meses e 06 (seis) dias de 
Tempo de Serviço, às Atividades abrangidas pelo PSU (Previdência Social Urbana).

CONSTE-SE:  Conforme  Certidão  expedida  pelo  INSS,  datada  de  26/06/2012.  (Nota  nº 
453/2013/DGP-1)

SD PM Mat. 108966-8/9º BPM –  PAULO ANDERSON CLAUDINO PEREIRA , requer 
fazer constar em seus assentamentos, para os efeitos legais 04 (quatro) anos, 09 (nove) meses e 05 (cinco) 
dias de Tempo de Serviço, às Atividades abrangidas pela Prefeitura Municipal de Arapicara. 

CONSTE-SE: Conforme  Certidão nº s/n, expedida pela Prefeitura Municipal de Arapiraca, 
datada de 13/08/2012. (Nota nº 459/2013/DGP-1)

SD PM Mat. 111959-1/5ª CIPM –  ANDRÉIA SEVERINA DE SANTANA , requer fazer 
constar em seus assentamentos, para os efeitos legais 08 (oito) anos, 01 (um) mês e 10 (dez) dias de Tempo 
de Serviço, às Atividades abrangidas pelo PSU (Previdência Social Urbana).

CONSTE-SE:  Conforme  Certidão  expedida  pelo  INSS,  datada  de  23/08/2013.  (Nota  nº 
009/2014/DGP-1)

SD PM Mat. 107160-2/16ª BPM – NIELSON LINS DE ARAÚJO , requer fazer constar em 
seus assentamentos, para os efeitos legais 08 (oito) anos, 01 (um) mês e 18 (dezoito) dias de Tempo de 
Serviço, às Atividades abrangidas pelo PSU (Previdência Social Urbana).

CONSTE-SE:  Conforme  Certidão  expedida  pelo  INSS,  datada  de  23/09/2013.  (Nota  nº 
011/2014/DGP-1)

SD PM Mat. 112247-9/24º BPM – ADRIANO SILVA DE ANDRADE , requer fazer constar 
em seus assentamentos, para os efeitos legais 07 (sete) anos, 00 (zero) mês e 12 (doze) dias de Tempo de 
Serviço, às Atividades abrangidas pelo PSU (Previdência Social Urbana).

CONSTE-SE:  Conforme  Certidão  expedida  pelo  INSS,  datada  de  02/12/2013.  (Nota  nº 
012/2014/DGP-1)

SD PM Mat.  910797-5/CSM/MB –  LUIZ COSMO MARIZ PERRELLI , requer  fazer 
constar em seus assentamentos, para os efeitos legais 00 (zero) ano, 08 (oito) meses e 27 (vinte sete) dias 
de Tempo de Serviço, às Atividades abrangidas pelo Ministério do Exército.

CONSTE-SE:  Conforme  Certificado  de  Reservista  nº  976315  expedida  pelo  Exército 
Brasileiro, datada de 31/10/1990. (Nota nº 024/2014/DGP-1)

SD PM Mat. 108622-7/16º BPM – CARLOS EDUARDO BARROS DOS SANTOS , requer 
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fazer constar em seus assentamentos, para os efeitos legais 07 (sete) anos, 00 (zero) mês e 00 (zero) dias de 
Tempo de Serviço, às Atividades abrangidas pelo Ministério da Defesa, Comando da Aeronáutica.

CONSTE-SE: Conforme  Certificado de Reservista nº  478527 expedida pelo Ministério  da 
Aeronáutica, datada de 07/03/2007. (Nota nº 025/2014/DGP-1)

SD PM Mat. 115571-7/15º BPM –  EDUARDO ALEXANDRE RAFAEL FAGUNDES , 
requer fazer constar em seus assentamentos, para os efeitos legais 07 (sete) anos, 00 (zero) mês e 02 (dois) 
dias de Tempo de Serviço, às Atividades abrangidas pelo Ministério do Exército Brasileiro.

CONSTE-SE: Conforme  Certificado de Reservista nº 636937 expedida pelo Ministério do 
Exército, datada de 18/02/2009.  (Nota nº 026/2014/DGP-1)

3.2.0. Implantação da Grat.de Risco de Pol.Ostensivo e Vale Refeição

SD PM Mat. 25904-7/11º BPM – EDVALDO SEVERINO DA SILVA, que foi posto em 
liberdade  no  dia  08  de  janeiro  de  2013,  passando  a  servir  no  11º  BPM,  requereu  a  concessão  da 
Gratificação de Risco de Policiamento Ostensivo e do Vale Refeição.

O pedido foi encaminhado a Assessoria Especial de Apoio Jurídico Administrativo (AEAJA) 
que pronunciou-se por meio do Encaminhamento/Consultiva nº 009, de 15 de janeiro de 2014, opinando 
pelo deferimento do pleito, com fundamento no Art. 8º da Lei Complementar nº 059/04 e no Art. 1º do 
Decreto nº 32.072/08.

Despacho do Diretor Interino de Gestão de Pessoas: 
1º) DEFERIDO, com fundamento no Encaminhamento/Consultiva nº 009, de 15 de janeiro de 

2014, que encontra arrimo no Art. 8º da Lei Complementar nº 059/04 e no Art. 1º do Decreto nº 32.072/08 
2º) Registre-se em assentamentos. (Nota nº 030/2014/DGP-3)

    4ª P A R T E

                 
IV – Justiça e Disciplina

(Sem Alteração)  

            
            MANOEL MARTINS DOS SANTOS JÚNIOR  - Ten Cel  PM
                              Diretor Interino de Gestão de Pessoas 

CO N F E R E:

                          
  EDUARDO LOW DE MATTOS PEIXOTO GUIMARÃES  - Ten Cel  PM
                               Diretor Adjunto de Gestão de Pessoas 

Difusão:  DGP-1,  DGP-2,  DGP-3,  DGP-4,  DGP-5,  DGP-6,  DGP-7,  DGP-8,  DGP-9,  DGP-10,  G.I., 
Subchefia do EMG e Site da PMPE.

MENSAGEM BÍBLICA 
“ Porque em Jesus Cristo nem a circuncisão nem a incircuncisão tem valor algum; mas sim a fé que opera 
pelo amor.” 


